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TUNTCIPIo DE CRATEÚS - CE
COICORRÊNCN PÚBUCA N' CE(lOZ2O2SFG

Crateús, 09 de abil de 2025.

Cuidam os autos de lmpugnaçao ao Edital n" CE00?2025-FG, formulada por C. V. D.

BESSA LTDA, pessoa juÍídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'ifi).1í1.258/0001-99,
uitxtdo das diversas secretarias, o.lio objeto consubstancia-se no seguinte:

coNTRATAÇÂo oe ÀssEssonrÀ r consulronÀ Eu êÉSrÂo GoVERNAMENTAL,

0oMPREENDENDO A0S SERV|ÇOS DE AUDTTORTAS, REALTZAÇÃO DE TRETNAMENTO

DE PESSOAL, a*spaçÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE RELATÔROS, PATNETS

GERENCTATS E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORTAS CONTTNUAS NA GESTÂO DO

MUNICiPIO OE CRATEÚS.

Nesse contexto, a impugnante questiona os pontos a seguir indicados, com base em fatos
em furdamentos que serão respondidos no corpo da pÍesente rêsposta, senão ve.jamos:

1 - A impqnante assenta em suas razões que o edital possui cláusulas restritivas, contrariando a
Ld de Licita@s e Conhatos, dentre outÍos diplomas legais, citando diretamente o item 8.29 do
edital, cbusula esta, que exige para a participaçã0, a emprêsa deverá contar mm uma equipe
tecr{ca composta por proÍissionais, tais conn: administrador, um canlador, um advogado, um

Fofissbnal de tecrologia da informaçâo e três auxiliares técnicos. A impugnante acha
dcan'azoado uma licitação cujo objeto e Gestão Govemamenlal possuir a exigêncla dos
qússionaís citadc.
2 - O impugnante, questiona o porqG de o edital não exigir um administnador e solicitar um
contadoÍ e um tá:nico de Tl.

t- DA§ CONDIçOES DE ADMISS|B|UDADE

PreliminaÍmente, destaca-se a necessidade de análise quanto ao atendimento às
condi@es de admissibilidade da impugnação apresentada pela empresa C. V. D. BESSA LTDA
nc auhs do presente procedimento licitatÔrio.

Materialmente, o edital de licitaçao pode ser impugnado diante da constataÉo de
contariedade aos pilncipios da legalidade, da igualdade e da competitividade do certame em
clâusulas estipuladas no instrumento convocatório. Assim, o Edital que não atênder às exigências
legais e principiologicas estaÉ viciado e apto a receber um pedido de impugnação com o único
ptopÔsito de ser conigido.

A Lei n" '14.133/2021, que reguhmenta o presente procedimento licitatório, disciplina em
seu an. 164 o seguinte:
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Art. 164. Qualquer pessoa é parte legiüma para

edital de licitaçao por inegularidade na aplicaçár
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dim
antes da data de abertura do certame. (GriÍos nossos).

Nessa esteirâ, seguindo o que dispõe a legislação supra, o Edital do Conconência n'
CE00ZID2SFG, eslabeleceu no item 14, o que sêgue:

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este
Edital por inegularidade na aplicaçao do art. 164 da Lei n"
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tr6)
dias úeis antes da data da abertuÍa do certame.
í4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de
esdarecimento será divulgado em sítio eletuônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úeis, limitado ao úttinp dia úil
anterior à dala da abertura do certame.
14.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderão

ser realizados por Íoma eletrônica, pelos seguinles meim:
compras. m2atecnologia.com.br.

14.4. As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não

suspendem os prazc previstos no ceÍtame.
Í4.4.í. A mncessáo de eftito suspensivo à impugnaÉo é
medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contrataÉo, nos autos do processo de licitaçâo.
'14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicda
nova data pra a realizaclto do ceÍtame.

Assim, como disposto nas regras destacadas acima, o prazo para apresentaÉo da
nanaüva impugnatória, iunto à Comissão Permanente de Licita@s, é de até 03 (tÉs) dias úteis,

anteriores à data da sessão de abertura das propostas.

Compulsando os autos do pÍocesso licitatório em destaque, constata-se no preâmbulo do
Edital em questão, informa que a sessão inaugural do reÍeído cerlame foi designada para o dia

10 de abril de ã125. Seguindo o que dispoe a legislaçáo que trata sobre o pÍocesso em tela, bêm

orn o próprio lnstrumento Convocatório, os interessados poderiam ingressar com as suas

insurgências às cláusulas editalícias até o dia 07 de abril de 2025.
Nesse escopo, considerando que a empresa supramencionada, ingressou com sua

impugnaçáo no dia 06 de abril de 2025, constata-se que a apresentação do ÍeÍerido instÍumento
proctssual de impugnação oconeu de forma tempestiva, razão pela qual a Administraçâo resolve

conhec+la, momento em que passa à analise das razões ora expostas.
A impugnação foi apresentada em tempo hábil, nos moldes do art. í64, §10, da Lei no

14.13U2021, sendo, portanto, conhecida para Íins de análise do méríto.

II . DA ANÂL6E DO MÉR|TO

A impugnaçâo questiona a legalidade da exigência contida no item 8.29 do Edital, que

estiabelece a obrigatoriedade de apresentaÉo, por parte das licitantes, de equipe técnica minima
com profissiooais de diversas áreas (contabilidade, direito, administração e tecnologia da

inkxÍnação), sob o argumento de que a licitação não é do tipo lécnica e preç0" e que tal exigência
restrirBiria indevidamente a competitividade.
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Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para

edital de licitação por inegularidade na aplicação
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
deyendo protocolar o pedido aG 3 (fês) dias
antes da data de abertura do certame. (Grifos nossos).

Nessa esteira, seguindo o que dispõe a legislação supÍil, o Edital do Pregão n"
CEll02l202tFG, estabeleceu no item í4, o que segue:

14.1. Qualquer pessoa é parte legiüma para impugnar este
Edital por inegularidade na aplica@o do art. í64 da Lei n"
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)

dias uleis antes da data da abeíura do certame.
14.2. A reposta à impugnaSo ou ao pedido de
esdarecimento será divubado em sitio eletônico oficial rp
prazo de até 3 (úês) dias uteis, limitado ao úhinn dia úil
anterior à data da abertura do ceíame.
14.3. A impqnação e o pedido de esclarecimento poderão

ser realizados prÍoíma eletrônica, pelos seguintes Íneios:

compÍirs. m2ateonlogia.com.br.
14.4. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos náo

suspendem os prazos previstos no cêrtame.
1 4.4. 1 . A mncessão de ebito suspensivo à impugnaçao é
medida excepcional e deverá ser moüvada pelo agente de
contrataçáo, nc autos do processo de licitaçáo.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada

rnva data para a realização do certame.

Assim, como disposto nas regras destacadas acima, o prazo para apresenta$o da
nanaüva impugnatôria, junto à Comissão Permanente de Licitaçoes, é de até 03 (três) dias úteis,
anteÍiores à data da sessão de abertura das propostas.

Compulsando os aúos do processo licitatóno em destaque, constata-se no preámbulo do
Edital em questão, inhrma que a sessão inaugural do referido certame foi designada para o dia
í0 th abril de ã125. Seguindo o que dispoe a legislação que trata sobre o processo em tela, bem

como o próprio lnstrumento Convocatório, os interessados poderiam ingressar com as suas
insuqências às cláusulas editalÍcias até o dia 07 de abril de 2025.

Nesse escopo, considerando que a empresa supramencionada, ingressou com sua
impugnaçao no dia 06 de abril de 2025, constata-se que a apresentação do referido instÍumento
pí0c6sual de impwnação oconeu de forma tempestiva, razâo pela qual a Administração resolve
conheceja, momento em que passa à analise das razões ora expostas.

A impugna@o foi apresentada em tempo hábil, nos moldes do art. 18í, §í0, da Lei no

14.1i[y2021, sendo, portanto, conhecida para fins de análise do mérito.

II - DA ANÁL§E DO MÉR|TO

A impugnação questiona a legalidade da exigência contida no item 8.29 do Edital, que

estabdece a obrigatoriedade de aprêsentaçáo, por parte das licitantes, de equipe têcnica mínima
com gofissionais de diversas áreas (contabilidade, direito, administração e tecnologia da
inbrmafo), sob o argumento de que a licitação não e do tipo lecnica e preço'e que tal exigencia
ÍestÍingiÍia indevidamente a compeütividadê.

,V
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Confudo, as razões expendidas nâo merecem acolhimento, conÍorme se ex@ a sêguir

il - DA LEGALTDADE DAS EXrcÊr{CrAS OE QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

A exigéncia de equipe tâ:nica especializada enmntra respaldo legal e jurisprudencial. A
Lei n" 14.í332021, em seu art. 67, inciso lll, dispõe expressamente:

iA documentação relativa à qualificação técnica limitarsê-á a

comprovaç6es objetivas e necessárias à garantia do
cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo licitante, observado

o seguinte: lll - poderá ser exigida [...] a qualificação dos
profissionais adequados para sua execução.'

O TCU tamtÉm tem entendimento consolidado no senüdo de que

tais exigências são legitimas, desde que compatíveis com o
ob,eto: "A exigência de equipe técnica mínima com qualificaÉo
compativel ao objeto a ser contratado encontra respaldo [...]
desde que devidamente justiÍicada e proporcional à

complexidade dos serviçm."
(TCU, Aórdão n" 2622120'13 - Plenâno)

IV - DA JUSIIFICATIVA TÉCI{ICA DA EXGÊNCN

O objeto da contratação compreende serviços de natureza intelectual, de mnsultoria e

assessoramento técnico especializado, cuja adequada execução demanda know-hour específico,

melodologias avançadas e dominio de boas práücas de gestão pública.

As§m, a ex\fncia de equipe técnica mínima visa mitigar riscos de execução inadequada,

rcsguardar o interesse público e assegurar a obtenção dos resultados esperados, em consonância

cofll o disposto no art. f da Lei no 8.6661í993 e nos principios da razoabilidade e

tropoÍcionalidade.

Vale ressallar que os profissionais indicados no edital constituem equipe minima para

rÍEÍuterção das oÍientaçoes e estratégias de atual para qualquer serviço de consultoria que

dcaê a compleridade da gestão púUica, sobretudo um Municipio do porte de Crateús, com

oÍçaÍÍento de R$ 408.890.000,00 necessita de conhecimento contábil, bem como de

conlncimento de jurídim, de fluxos e rotinas administrativas, bem como de sistemas de

infuimagão que gerem a gestão.

No qrre se refere a apresentaçâo da exigência de prova de qualifcaçâo lécnica, a

p.eseírça do Contadu faz-se necessária pois a gestão govemamental é realizada através de

otçamento e serviços são inerentes a contabilidade.

TeÍdo em vista, que para o Setor Público, as atividades de Contabilidade restam definidas

ms Normas Bnasilehas de Contabilidade - NBC T 16.1 - CONCEITUAÇÃo, OBJETO E CAMPO

0E APLICAÇÃO, sendo conceituado o campo de aplicação da atua$o dos profissionais e

empíesas de Contabilidade Púilíca.
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Vejarnos:

Campo de Aplicaqão: espaço de atuação do Profissional de contabilidade que de
estudo, interpretaçâo, identificaç.ão, mensuraçã0, avaliaçâo, registro, contÍole e

Íenômenos contábeis, deconentes de vaía@s patrimoniais em:

(a) entidades do setor público; e

(b) ou de entidades que recebam, guardem, movimentem,

çrenciem ou apliquem reorrsos públicos, na execução de suas

atividades, no tocánte aos aspectos contábeis da prestaçao de

contas.

Define ainda em seu item 5, que b objeto da Conhbilidade Aplicada ao Setor Público é o
pafirúnio público', bem como no item 6 que a 'funÉo social deve refletir, sistemaücaÍnente, o

cllo da administração pública para evidenciar informa@s necessárias à tomada de decisões, à
pÍstaÉo de contas e à instrumêntalização do controle social".

Ademais disso, indica no item 4 que:

4. O objeüvo da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é
fumecer aos usuários informa@s sobre os resuttados

alcançados e os aspedos de natureza orçamentária, econômica,

financeira e Íísica do patrirÉnio da entidade do setor púbiicr e

suas mula@s, em apoio ao pÍocesso de tomada de decisão; a

adequada prestação de contas; e o necesúrio supoÍte para a

insúuÍnentalização do controle social.

Já a pÍesença de advogado faz-se necessária para orientar a gestão sobÍe a legislação

viíFnte, relaüva am temas de gestão pública.

O Estatuto da OAB assim prevê:

Art. 1o São atividades pÍivativas de advocacia:
ll - as atividades de consuttoria, assessoria e diÍeção jurídicas.

AÍt. f-A. 0 advogado pode contribuir com o processo bgislativo
e com a elaboração de normas juridicas, no âmbÍto dos Poderes

da Republica.

A gesença do Administsadq de empresa se deve para reestrutuEr atjvidades

adminbhativas, coordenar programas, planos e projetos; monitorar programas e pÍojetos.

A lei n'476965 dispõe:

AÍt ? A atividade profissional de Técnico de Administração será

exercida, como profissão liberal ou nã0, medianle:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos,

assessoria em geral, chefia inteÍmediária, direÉo supeÍior;
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b) pesquisas, estudos, análise, inlerpretaçáo, planejamento,

implantaçfu, coordenação e contrôle dos tnabalhos nos campos

da administraçã0, como administração e seleção de pessoal,
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organização e mêtodos, orçamentos, administração de

administraÇão financeira, relaçôes públicas, admin
mercadologica, admínistraçâo de produção, relaÇoes ind

bem como outros campos em que êsses se desdobrem ou
quais sejam conexos;

Já o profissional da tecnologia da informaçao na composifo da equipe técnica a ser

disponibilizada pela conlratada enmntra fundamento tecnico, juridico e doutrinário, considerando

a realidade da Administração Pública contemporânea, cuja geslão está cada vez mais orientada
peh transformação digital, inovaçáo e úilização de sistemas inÍormatizados de apoio à gestão.

A pópria Lei n" 14.13312021 reconhece expressamente a importância das fenamentas de

tecÍdogia da informação na condugão da gestão pública, estabelecendo, por exemplo, o dever

de dilização p{eÍerencial de recuÍsos de Tl e solt4oes digitais no âmbito das contrataÉes
pnblicas:

Arl. 50 . Nas contratações públicas serão observados os segulhÍes

princípios: (...)

X - úsenvdvimento nacimal suslentável;

Xl - ircvação;

Xll - pronoção da govemança pública e do desenvdvimento

nacional susÍenúável, inclusive com o uso de recursos de

tecndogia da infomação e @municação.

Ademais, o artigo í7, §2, da Lei no 14.133/2021 estabelece que

"Sempre gue possivel, as wilratações públicas deverfu prioizar

a adqão de soluções Íecnoftigícas que promovam a eficiência

administrativa e a transpaÉncia da gestão."

Portanto, a presença de profssionais de Tl na equipe técnica da consultoria em gestão

govemamental justifica-se pela necessidade de:

Eslruturar ou otimizar sistemas de informação e banms de dados

administrativos;

lmplantar práticas de govemança digital e segurança da

informa$o;
Desenvolver indicadores de desempenho com supoÍte em Bl

(Business lntelligence) e Data Analylics;

Aúornatizar rotinas e pÍocessos administrativm com solu@s de

TI;

lnlegrar sislemas já existentes na Administração mm as

ÍÍEtodologias de gestâo pÍopostas.

Como destaca o doutrinador Jacoby Femandes:
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"A Administnção Pública modema demanda não

reviúo de processos e procedimentos, mas tamt)ém

implementação de soluçóes t*,nolttgicas que gaftrntan
úciência, contole e tansparência. lgnonr essa dimqsão
@noléqice seria d*Nuar a realidade da administação
digiâl."
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. ConÍralos Adninistrativos

e Tecrdqia da lnformaçã0.3. ed. Brasilia: Fôrum, 2021).

Neste senüdo, o Tribuml de Contas da Uniâo (TCU) também já se manifestou pela

ÍEcessidade de coÍrsiderar o comprente tecnologim nas contrataÉes que envolvem consultoria

em gestão pública:

"A govemança e a gestão pública contemporâreas e.slão

intimanente ligadas à úilização de fenanentas tecnologicas,

sendo imprescindivel que as contratações de serviços de

c@silclria prevejan o suryile de profissionais espcializfus
em Tl , quando o objeto do caltrato possui inteface tecndogica.'
(TCU, Acordão n" 1453/2019 - Plenário)

Assim, resla evidente que a exigência editalícia está plenamenle amparada na legislaÉo

v§ente, &ffina e iurisprudência administrativa, serdo prenogativa da Admlnistração Pública

exijr dos licitantes a comprovaçâo de equipe técnica apta e experiente, sempre que o objeto

licitado assim demandar.

À exiçrrcia encontra-se em plena consonância mm os princíçrios da razoabilidade,
proprcimalidade, seleção da proposta mais vantajosa e eficiência, previstos no art. 50 da Lei no

14.13V2021 e no art. 37 da Consütuiçáo Federal.

Embora se reconheça o princípio da ampla competitividade, este não pode ser
inteípíebdo de foíma absoluta. Exigências proporcionais à complexidade do objeto não

orúguran rsüição indevida, nns sim medida proletiva do interesse público.

Conforme destacado pelo jurista Marpl Justen Filho

'A exigência de qualificação técnica tem como finalidade

assegumr que o contratado disponha de mndições objetivas para

execúar o contrato com qualidade e eficiência [...]'
lâomentáios à Lei de Licitaçoes e Contntos Administntivos, 19
ed., RT,2022)

VI- DA CONFORMIDADE DO EDITAL

A minuta do Editalfoi previarnente analisada pela Procuradoria Jurídica do Municipio, bem

como validada pelas Secretarias demandantes, sendo considerada compatível com a legisbçao
v(pnte. A exiçncia prevista no item 8.29 visa asseguÍaÍ a adequada execução contratual, com

nivel lÉcnico condizentê com a complexidade e responsabilidade ênvolvidas na consultoria

V - DA COMPATIBILIDADE COM OS PRNCíPOS LICITATÓR|oS
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eín gesEo govemamenhl, sobÍetudo para um município com orçamento supedor a R$
milhÕes.

vII- DA DEcISÃo

Diante de todo o exposto:

. Não há ilegalidade ou desproporcionalidade nas exigências editalícias;

. As exigências são justificadas, proporcionais, necessárias e compatíveis com o objeto;

. A impugnação apresentada náo merece acolhimento.

Assim, esta Comissão decide pelo INDEFERIMENTO da impugnação apresentada pela

empresa C. V. D. BESSA LTDA (ACT Construçóes e Assessoria), mantendo-se inaltêrado o
conteúdo do Edital n" CE002202$FG.

Sem mais para o moÍn€nto, renovamos votos de elevada conskleração.

Atenciosamente,

DIOGO AMÉ CO DE SOUSA
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